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Aquisição da Nacionalidade Portuguesa pelo Casamento 

(requisitos aplicáveis aos casamentos celebrados após 03-10-1981) 

 

☼ É indispensável estar casado(a) com nacional português há mais de 3 anos; 

☼ Certidão de registo de nascimento local do interessado em Original (de preferência  

cópia do livro), devidamente legalizada por algum dos Registos Principais indicados em 

anexo 1 ou, não sendo legalizada por esses Registos Principais, terá de ser devidamente 

apostilhada; 

☼ Cópia da Cédula de identidade do interessado vigente com o estado civil de CASADO   

(acompanhada do original, para certificação); 

☼ Cópia da totalidade do Passaporte do interessado, (acompanhada do original, para  

certificação); 

☼ Registo criminal da Venezuela (“certificado de antecedentes penales”), emitido e 

certificado pelo Ministério de Interior e Justiça, Divisão de Antecedentes Penais (em 

original, com menos de 3 meses de emissão), devidamente apostilhado pelo “Ministério 

de Relaciones Exteriores” (no caso de ser apostilha eletrónica, a mesma tem de ser 

impressa e anexada ao certificado criminal); 2 

☼ No caso de o interessado ter nascido noutro país ou tenha residido noutros países além 

da Venezuela, deverá apresentar o registo criminal apostilhado dos referidos países; 

☼ Assento de nascimento do cônjuge português e dos filhos (poderão ser fornecidos pelo 

Consulado, sem custos para o utente); 3 

☼ Assento de casamento português (poderá ser fornecido pelo Consulado, sem custos para 

o utente); 

☼ Comprovativo do pagamento de 250,00 Euros à Conservatória dos Registos Centrais, 

através de https://crcpagamentos.irn.mj.pt/pagvisamc.aspx?productid=NAC3; 

☼ Modelo 3 impresso e preenchido (após realizado o pagamento, este formulário é enviado 

por e-mail para o interessado). 
 

 
1 Ver documento intitulado “Lista Registadores Principais - Facsimiles CG Valência”. 
2 http://certificacioninternacional.mijp.gob.ve/paginas/CU_login/ ; http://legalizacionve.mppre.gob.ve/  
3 Se o casal não tiver filhos, o interessado apenas poderá apresentar o pedido 6 anos após celebrado o casamento; caso 
pretenda apresentar após 3 anos de casamento, mas antes de cumpridos os 6 anos, o interessado terá de apresentar 
provas de ligação à comunidade portuguesa (exemplos: conhecimentos comprovados da língua portuguesa; ter 
residência legal em Portugal; deslocações regulares a Portugal; ser proprietário ou arrendatário de casa em Portugal há 
mais de 3 anos; ter uma ligação com uma comunidade histórica portuguesa no estrangeiro; ter participado 
regularmente, nos últimos 5 anos, nas atividades da comunidade portuguesa do país onde vive,  por exemplo, 
frequentando as atividades das associações culturais e recreativas portuguesas dessas comunidades). 

https://crcpagamentos.irn.mj.pt/pagvisamc.aspx?productid=NAC3
https://irn.justica.gov.pt/Portals/33/Impressos/Nacionalidade/Modelo%203.pdf?ver=2019-06-06-151616-710
http://certificacioninternacional.mijp.gob.ve/paginas/CU_login/
http://legalizacionve.mppre.gob.ve/
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IMPORTANTE 
 

o Para verificação prévia, poderá enviar os documentos digitalizados (.PDF) para o e-mail 

valencia@mne.pt, num correio identificado com nome completo, data de nascimento, 

número de identificação civil, meios de contacto (e-mail e telemóvel) e serviço consular a 

requerer. Desta forma, poderemos analisar a veracidade da documentação e entrar em 

contacto consigo para agendar o registo ou encaminhá-lo para um Consulado Honorário. 
 

o Presença indispensável do interessado no dia da marcação. Deve fazer-se acompanhar do 

seu cônjuge português 
 

o Se o interessado é natural de outro país, que não a Venezuela, a certidão de nascimento 

original deve ser legalizada com a apostilha da Haia ou certificada na Embaixada ou 

Consulado de Portugal do país de origem. 4 
 

o Os documentos a apresentar devem-se encontrar em bom estado e o conteúdo deve 

corresponder uns com os outros quanto à informação dos intervenientes. Se os documentos 

apresentados estiverem ilegíveis, poderá ser solicitada a tradução para a língua portuguesa. 
 

o No caso ser divorciado(a) ou viúvo(a) do nacional português, o interessado não tem direito 

à aquisição de nacionalidade por casamento. As falsas declarações são punidas por Lei. 
 

o O processo não é reencaminhado pelo Consulado. O Consulado certifica e legaliza os 

respetivos documentos, e a fim de agilizar e simplificar o processo, é recomendável que o 

pedido seja enviado à Conservatória dos Registos Centrais em Lisboa pelos interessados. 

Após receção do processo em Portugal, a Conservatória envia exclusivamente para o 

endereço de e-mail do requerente um código de 12 dígitos (XXXX-XXXX-XXXX) para 

consulta da evolução do processo em https://nacionalidade.justica.gov.pt/ 

 
4 Nos casos em que a certidão não seja na língua portuguesa, espanhola ou inglesa deve ser traduzida para a língua 
portuguesa. 

mailto:valencia@mne.pt
file:///C:/Users/rosa.tavares/Desktop/PÁGINA%20WEB%20CONSULADO/Contactos%20Consulados%20Honorários%20CG%20Valência.pdf
https://nacionalidade.justica.gov.pt/

